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Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 1129/2007, de 10 de Setembro.
O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 

Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 24 de Fevereiro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 149/2010
de 10 de Março

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º e 
no n.º 1 do artigo 118.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Avis, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e as delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território pelo 
despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade 
da Enxara (processo n.º 5414 -AFN) à Bogaris Agriculture 
por Enxara, S. A., com o número de identificação fiscal 
502701366 e sede na Herdade do Sobrado, apartado 33, 

7900 -909 Ferreira do Alentejo, por um período de 12 anos, 
renovável automaticamente por um único e igual período, 
constituída por vários prédios rústicos, sitos na freguesia 
de Valongo, município de Avis, com a área de 814 ha, 
conforme a planta anexa a esta portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A inclusão dos terrenos inseridos em área classificada 
nesta zona de caça termina ou é condicionada, sem direito a 
indemnização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos especiais de ordenamento de território 
ou obtidos dados que determinem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A zona de caça concessionada produz efeitos, relati-
vamente a terceiros, com a instalação da respectiva sina-
lização.

Em 24 de Fevereiro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves 
Rosa. 

  

 Portaria n.º 150/2010

de 10 de Março

Pela Portaria n.º 1210/2002, de 2 de Setembro, foi reno-
vada a zona de caça turística da Serra da Coroa (processo 
n.º 360 -AFN) até 1 de Junho de 2008, situada no muni-
cípio de Vinhais, e a mesma zona de caça concessionada 
à Turicorço — Sociedade de Criadores de Caça da Serra 
da Coroa, S. A.
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Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 
de Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, tal facto implica a sua 
caducidade;

Considerando que para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça foi requerida a concessão 
de uma zona de caça municipal pela Junta de Freguesia 
de Mofreita;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça só 
produz efeitos com a publicação da respectiva portaria:

Cumpridos os preceitos legais e com base no disposto no 
artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, com fundamento 
no disposto no artigo 26.º, na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 
do artigo 50.º, e ainda no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
diploma acima identificado, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Vinhais, de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, e as delegadas pela Ministra do Ambiente e 
do Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, 
de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça turística da Serra da Coroa 
(processo n.º 360 -AFN).

Artigo 2.º
Criação e transferência de gestão

1 — É criada a zona de caça municipal da Mofreita 
(processo n.º 5420 -AFN) e transferida a sua gestão para 
Junta de Freguesia da Mofreita, com o número de identi-
ficação fiscal 506860515 e endereço postal em Mofreita, 
5320 -060 Mofreita, pelo período de seis anos.

2 — A zona de caça referida no número anterior é cons-
tituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da 
planta anexa a esta portaria e que dela faz parte integrante, 
sitos na freguesia de Mofreita, município de Vinhais, com 
a área de 452 ha.

Artigo 3.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, na redacção que lhe foi 
conferida pelo Decreto -Lei n.º 159/2008, de 8 de Agosto, os 
critérios de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta 
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 62,5 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 12,5 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 12,5 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 12,5 % aos demais caçadores, conforme é referido 
na alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 4.º
Condições da transferência de gestão

As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

A zona de caça criada por esta portaria produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 1 de Março de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 24 de Fevereiro de 
2010. 

  
 Portaria n.º 151/2010

de 10 de Março

Pela Portaria n.º 772/2005, de 5 de Setembro, corrigida 
pela Portaria n.º 290/2006, de 22 de Março, foi renovada 
até 16 de Maio de 2017 a zona de caça turística da Her-
dade de Pães -Água e Apariça (processo n.º 1726 -AFN), 
situada no município de Castro Verde, concessionada a 
São José do Marco — Agro -Pecuária, Silvicultura e Caça, 
L.da, que requereu agora a desanexação de alguns prédios 
rústicos da referida zona de caça, tendo, em simultâneo, 
José Francisco Figueira Lampreia requerido a concessão 
de uma zona de caça turística que englobasse os terrenos 
objecto da desanexação acima referida.

Assim, com base no disposto no artigo 46.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, com fundamento no artigo 47.º, na alínea a) 




